
Dispositivo

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) O Club Hotel Loutraki AE, Vivere Entertainment AE, Theros International Gaming, Inc., Elliniko Casino Kerkyras, Casino Rodos e 
Porto Carras AE suportarão as suas próprias despesas e as efetutadas pela Comissão Europeia e pelo Organismos Prognostikon 
Agonon Podosfairou AE (OPAP).

3) A República Helénica suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 114, de 20.4.2013.

Despacho do Tribunal Geral de 26 de março de 2014 — Stefania Adorisio e o./Comissão

(Processo T-321/13) (1)

(«Recurso de anulação — Auxílios de Estado — Auxílios concedidos à banca durante a crise — 
Recapitalização do SNS Reaal e do SNS Bank — Decisão que declara o auxílio compatível com o mercado 
interno — Expropriação de detentores de obrigações subordinadas — Ausência de interesse em agir — 

Falta de legitimidade — Inadmissibilidade manifesta»)

(2014/C 159/37)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Stefania Adorisio e 363 outros recorrentes cujos nomes figuram em anexo ao despacho (Roma, Itália) 
(representantes: F. Sciaudone, L. Dezzani, R. Sciaudone, S. Frazzani e D. Contini, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: L. Flynn e P.J. Loewenthal, agentes)

Objeto

Pedido de anulação da decisão da Comissão C (2013) 1053 final, de 22 de fevereiro de 2013, relativa ao auxílio de Estado 
SA.35382 (2013/N) — Países Baixos — Saneamento do SNS REAAL 2013.

Dispositivo

1) O recurso é julgado manifestamente inadmissível.

2) Stefania Adorisio e os 363 outros recorrentes cujos nomes figuram em anexo são condenados nas despesas.

(1) JO C 233 de 10.8.2013.

Recurso interposto em 21 de fevereiro de 2014 por Carlos Andres e outros 150 recorrentes do 
acórdão do Tribunal da Função Pública de 11 de dezembro de 2013 no processo F-15/10, Andres e o./

/BCE

(Processo T-129/14 P)

(2014/C 159/38)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrentes: Carlos Andres (Frankfurt-am-Main, Alemanha) e outros 150 recorrentes (representante: L. Levi, advogado)

Outra parte no processo: Banco Central Europeu (BCE)
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Pedidos

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular o acórdão do Tribunal da Função Pública da União Europeia de 11 de dezembro de 2013 no processo F-15/10;

— consequentemente, dar provimento aos pedidos formulados pelos recorrentes em primeira instância e, assim,

— anular as folhas de remuneração de junho de 2009 na medida em que essas folhas constituem, para os recorrentes, a 
primeira implementação da reforma do regime de pensões determinada pelo Conselho do BCE de 4 de maio 
de 2009, bem como anular, na mesma medida, todas as folhas de remuneração posteriores, bem como todas as 
folhas de pensão vindouras;

— na medida do necessário, anular as decisões de indeferimento dos pedidos de reexame («administrative review») e das 
reclamações internas («grievance procedure»), decisões respetivamente de 28 de agosto e 17 de dezembro de 2009;

— por conseguinte,

— condenar o recorrido no pagamento da diferença de remuneração e de pensão resultante da referida decisão do 
Conselho do BCE de 4 de maio de 2009, relativamente à aplicação do anterior regime de pensão; essa diferença 
de remuneração e pensão deve ser acrescida de juros de mora a partir de 15 de junho de 2009 e, em seguida, a 
partir do dia 15 de cada mês, até completo apuramento, sendo esses juros fixados à taxa do BCE acrescida de 3 
pontos.

— condenar o recorrido no pagamento de uma indemnização devido ao prejuízo sofrido em razão da perda de 
poder de compra, estando este prejuízo avaliado ex aequo et bono, e a título provisório, em 1% da remuneração 
mensal de cada recorrente;

— condenar o BCE na totalidade das despesas.

— condenar o recorrido na totalidade das despesas efetuadas nas duas instâncias.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, os recorrentes invocam oito fundamentos.

1. O primeiro fundamento é relativo à violação do artigo 6.8 do anexo III das Condições de Emprego, à violação dos 
princípios da legalidade e da segurança jurídica, e à violação do artigo 35.o, n.o 1, alínea e), do Regulamento de Processo 
do Tribunal da Função Pública.

2. O segundo fundamento é relativo à violação das competências do Comité de Fiscalização, à violação do anexo III das 
Condições de Emprego e das competências do Comité de Fiscalização, bem como à violação do princípio da boa-fé.

3. O terceiro fundamento é relativo à violação do direito de consulta do Comité de Pessoal e do Comité de Fiscalização, à 
violação do princípio da boa-fé, à violação dos artigos 45.o e 46.o das Condições de Emprego, à violação do Protocolo 
de acordo sobre as relações entre a Comissão Executiva e o Comité do Pessoal do BCE, à violação do anexo III das 
Condições de Emprego e do mandato do Comité de Fiscalização, bem como à desvirtuação dos autos.

4. O quarto fundamento é relativo à violação do artigo 6.3 do Plano de Pensões, à violação da fiscalização da 
fundamentação da Decisão de 4 de maio de 2009, à desvirtuação dos autos e à violação do princípio da boa gestão 
financeira.

5. O quinto fundamento é relativo à violação da fiscalização do erro manifesto de apreciação e à desvirtuação dos autos.

6. O sexto fundamento é relativo à violação do princípio da proporcionalidade, à violação do dever de fundamentação, à 
desvirtuação dos autos e à violação dos elementos de prova.

7. O sétimo fundamento é relativo ao desrespeito da natureza diferente de uma relação de emprego contratual e de uma 
relação de emprego estatutária, à violação das condições fundamentais da relação de emprego e à violação da Diretiva 
91/533 (1).
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8. O oitavo fundamento é relativo à violação de direitos adquiridos.

(1) Diretiva 91/553/CEE do Conselho, de 14 de outubro de 1991, relativa à obrigação de a entidade patronal informar o trabalhador 
sobre as condições aplicáveis ao contrato ou à relação de trabalho (JO L 288, p. 32)

Recurso interposto em 21 de fevereiro de 2014 por Catherine Teughels do acórdão do Tribunal da 
Função Pública de 11 de dezembro de 2013 no processo F-117/11, Teughels/Comissão

(Processo T-131/14 P)

(2014/C 159/39)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Catherine Teughels (Eppegem, Bélgica) (representante: L. Vogel, advogado)

Outra parte no processo: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular integralmente o acórdão recorrido, proferido em 11 de dezembro de 2013 pelo Tribunal da Função Pública da 
União Europeia, em plenário, notificado por telecópia de 11 de dezembro de 2013, que negou provimento ao recurso 
interposto pela recorrente, com data de 8 de novembro de 2011;

— pronunciando-se sobre o mérito do recurso interposto pela recorrente no Tribunal da Função Pública, declarar esse 
recurso procedente e, consequentemente, anular as decisões objeto do mesmo;

— condenar a recorrida nas despesas da instância, nos termos do artigo 87.o, n.o 2, do Regulamento de Processo, incluindo 
as despesas indispensáveis efetuadas para efeitos do processo, nomeadamente as despesas de domiciliação, de 
deslocação e estadia bem como os honorários de advogados, nos termos do artigo 91.o-B do Regulamento de Processo.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca dois fundamentos.

1. Primeiro fundamento, relativo à violação do artigo 11.o, n.o 2, do anexo VIII do Estatuto dos Funcionários da União 
Europeia e do artigo 26.o, n.os 1 e 4, do anexo XIII do referido estatuto, à violação dos direitos adquiridos e à violação 
dos princípios da segurança jurídica e da não retroatividade, bem como à falta de fundamentação. A recorrente alega 
que:

— o Tribunal da Função Pública (TFP) atribuiu um efeito retroativo às disposições gerais de execução relativas aos 
artigos a 11.o e 12.o do anexo VIII do Estatuto relativos à transferência dos direitos a pensão adotadas em 2011 ao 
decidir que, para fixar o número de anuidades correspondentes, segundo o regime comunitário das pensões, ao 
equivalente atuarial dos direitos à pensão da recorrente sob o regime belga de pensões, a AIPN podia validamente 
aplicar as disposições gerais de execução de 2011 porque, no momento da entrada em vigor destas disposições, a 
recorrente não se encontrava numa situação «inteiramente constituída» ao abrigo das disposições de execução de 
2004, ao não ter aceite a proposta de cálculo que lhe tinha sido previamente submetida, embora o pedido de 
transferência de direitos à pensão tivesse sido apresentado em novembro de 2009, os direitos da recorrente tenham 
ficado definitivamente cristalizados nessa data e, por conseguinte, tinham sido definidos em aplicação das 
disposições gerais de execução de 2004;

— o TFP não justificou juridicamente a sua análise e não explicou por que motivo as disposições estatutárias invocadas 
pela recorrente no seu pedido em primeira instância e os princípios que as mesmas consagram deviam ser afastados 
no caso em apreço.
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